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ATA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDROISP, REALIZADA EM

17 DE MARÇO DE 2025.

No dia 17 de março de 2025, às 10:00 horas, reuniu-se a Comissão de Justiça,
Redação, Finanças e Orçamento, de acordo com o Regimento interno, sob a

presidência do Vereador Daniel José Sepulvida. Presentes os demais membros,
vereador Albino Antunes, relator, e Cristiano Duarte Neto, Secretário. Abertos 08

trabalhos, o Presidente apresentou os seguintes projetos a serem analisados:

Projeto de Decreto Legislativo nº 01/25 - Concede Título de “Cidadão São-

Pedrense” ao Deputado Estadual Alex de Madureira.

Projeto de Lei nº 46/25 — Altera a Lei nº 4.656, de 3 de janeiro de 2025 -

REFIS/2025, conforme específica e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 47/25 — Altera a Lei nº 4.657, de 3 de janeiro de 2025 -

REFIS/SAAESP/2025,conforme especifica e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 18/25 — Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação
“* orçamentáriado Municipio, conforme específica e dá outras providências.

Projeto de Lei nº 49/25 — Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar
” subvenção social complementar à entidade assistencial, conforme especifica e dá

outras providências.

| Projeto de Lei nº 21/25 — Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação
* orçamentáriado Município, conforme especifica e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 22/25 — Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação
orçamentáriado Município, conforme específica e dá outras providências.

: Projeto de Lei nº 23/25 — Autoriza a abertura de crédito suplementar na legislação
orçamentáriado Município, conforme especifica e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 24/25 — Autoriza a abertura de crédito especial na legislação
“ orçamentáriado Município, conforme especifica e dá outras providências.

Projeto de Resolução nº 03/25 — Altera a Resolução nº 064/2023, que dispõe sobre
a organização do quadro de pessoal do Poder Legislativo do Município de São

Pedro, e dá outras providências.
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Lido, analisado e debatido as proposituras acima, com O devido parecer do relator, a

Comissão opinou por parecer FAVORÁVEL, tendo o nobre vereador Relator

apresentado seu relatório nesta oportunidade.

Esgotada a pauta da reunião, e não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, O

gr. Presidente deu-a por encerrada, lavrando o Secretário a presente Ata conforme
os termos regimentais, e, após, lida e considerada conforme, vai por mim assinada,
e subscrita pelos vereadores membros da Comissão de Justiça, Redação, Finanças

e Orçamento.

São Pedro, 17 de março de 2025. 
Pad

“Daniel. Jósé Sepulvida
Presidente  

  
Albino Antunes Cristiano Duafte Neto

Relator Secretário


